
LEl N'? 1.33&
DE 23 DE NJ)"~MiUtoDE 1n,.

: "C(;m!:ede'per'petuidade à sepultura
onde se acham inumados os restoi;;
mortais de Jair Gonçalves da Silva",

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, por seus represen
t'aptes legais, decreta e eu sanciono

, a ~eguinte Lei:
. Art. 19 - Fícã concedida per

petuidade à sepultura n'-' 188, Qua
dra "A", do Cemité,io da Solidão
em Belford Roxo, onde se acham
inumados os restos mortais de Jair
GOnçalves da Silva,

Art. 29 - A família de Jair Gon
çalves da Silva' ficam assegurados
todos os direitos da perpetuidade
que trata o artigo precedente.

A~i. 39 - Esta Lei entrará em
vigor' na data de sua publicação.

Art. 4'-'- Revogam-se as dispo
sições em contrário.
Prefeitura Mun.icipal de NOTa IgB,aç1l.
23 de riovemb'ro de 1987, '


